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Notamos, com alegria, que 
os constituintes senador Fer
nando Henrique Cardoso e de
putados Vicente Bogo e Octá
vio Elísio preocuparam-se 
com o aspecto formal da nova 
Constituição. Os três apresen
taram emendas à Comissão de 
Redação, no sentido de trans
formarem itens em parágra
fos e alíneas em Itens, visando 
ao aprimoramento e à unifor
mização em matéria de técni
ca legislativa, que tem sido re
legada desde o início dos tra
balhos da Assembleia Nacio
nal Constituinte. 

Até se compreende que os 
senhores constituintes não se 
tenham detido no exame do 
aspecto formal da nova Carta: 
havia muito a discutir sobre o 
conteúdo das normas trazidas 
à colação. A correção da lin
guagem ou a forma de sua 
apresentação ficariam para 
d e p o i s , m o r m e n t e 
considerando-se que uma Co
missão de Redação teria a seu 
cargo esse métier. 

Acontece, todavia, que esta
mos chegando ao grand flnale 
dos trabalhos e o "Projeto de . 
Constituição (C) — Redação 
Final" persiste mantendo fa
lhas de técnica legislativa im-
compatíveis com a importân
cia, a significação e a grandio
sidade do texto fundamental. 

Por isso é que deveriam ser 
acolhidas as emendas apre
sentadas pelos ilustres consti
tuintes de início, referidos. 
Propõem eles como se disse, 
nada mais-do que a transfor
mação de itens ou incisos em 
pa rág ra fo s , pa r t indo do 
principio de que "inciso não 
deve albergar proposição 
completa, mas, sim, ser com
plemento de artigo ou pará
grafo". Para chegar-se à con
clusão do acerto de tal tipo de 
emenda, basta a simples leitu
ra de qualquer lei: não se en
contrará nenhuma proposição 
completa como teor de item ou 
inciso. Neste ponto, aliás a 
Constituição vigente é um mo
delo de boa técnica legislati
va: não traz nenhum item ou 
inciso que não seja uma enu
meração de competências 
(verbos no infinitivo), ou fra
ses substantivadas, ou outras 
enumerações, do que, aliás, è 
refeita a maioria dos capítulos 
da nova Carta. Exemplos: ar
tigos 1°, 2o, 3", 6° e muitos ou
tros. 

Infelizmente, porém, vamos 
encontrar os artigos 4°, 7o, 13, 
20, 35, 36, 37, 93, 155 §§ 2" e 234 
(no corpo permanente) e 13, 25 
e 34, nas Disposições Transitó
rias, onde se afronta a técnica 

legislativa, de maneira a cau
sar espécie até ao intérprete 
menos exigente e menos aten
to. 

esperemos que as emendas 
dos ilustres Constituintes 
mencionados — n°s 742-0, 743-
8, 745-4, 746-2, 744-6, 786-1, 787-
0, 788-8, 790-0, 791-8, 792-6 e 793-
4 sejam acolhidas pela Comis
são de Redação e pelo Plená
rio. 

Ainda assim restará uma 
grave lacuna: o § 2" do artigo 
155, do Sistema Tributário Na
cional — que talvez esteja co
mo está porque, a certa altu
ra, se quisesse "economizar" 
artigos. 

Especial atenção merece es
se § 2o, que deveria, antes de 
mais nada, ser transformado 
em artigo e reformulado com
pletamente, da seguinte ma
neira: 

a) manter, com a atual re
dação, os incisos I, III, IX, X e 
XI, numerando-os como inci- I 
sosl, II, III, IVeV; i 

b) transformar os incisos II, 
IV, V, VI, VII e XII em pará
grafos 1°, 2°, 3o, 4o, 5" e &>; i 

c) transformar em incisos 
as alíneas a e b do atual inciso 
II (que será o novo § Io), as 
alíneas a e b do inciso V (que 
será o novo § 3o), as alíneas a e I 
b do inciso VII (que será o no- , 
vo § 5°) e as alíneas a e g do in
ciso XII (será o novo § 6°); 

d) renumerar para7B o § 3". 
Com as emendas apresenta

das pelos eminentes consti
tuintes e mais as relativas ao § 
2o artigo 155, ora sugeridas, fi
carão sanadas graves falhas 
de técnica legislativa da futu
ra Constituição, que, aliás, es- • 
tá a merecer melhor atenção 
também em outros pontos do 
seu aspecto formal. A propósi
to, vale reproduzir palavras 
de Fran Figueiredo, em seu li
vro "Metodologia Constitucio
nal" (Ed. Itamarai, 1987, 
p.114): 

"Os redatores de uma Cons
tituição têm, portanto, que, 
preliminarmente, se entende
rem quanto à forma e à língua 
a ser utilizada na materializa
ção desse diploma. A termino
logia necessita, ao mesmo 
tempo, ser sábia, sóbria, pre
cisa, inspirada naqueles dados 
consubstanciadores das últi
mas conquistas do conheci
mento humano. É preciso evi
tar, a todo custo, uma dissinto-
nia entre o significado expres
so na norma e a realidade ob-
jetivada na evolução técnico-
científica". 
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